
  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Vereador Félix Juliatti 
 

INDICAÇÃO  
 

INDICA À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E 
TRANSPORTE (SEMSET),  QUE REALIZE A 
INSTALAÇÃO DE QUEBRA-MOLAS OU 
LOMBOFAIXAS  NA RUA JOAQUIM 
TORQUATO, NO BAIRRO CAMURUGI, NESTE 
MUNICÍPIO 

 

Senhora Presidente, 

Considerando que, devido a ausência de quebra-molas ou faixas elevadas na 
Rua Joaquim Torquato, no bairro Camurugi, neste Município, a vida dos  motoristas, 
pedestres e moradores da região é colocada em risco diariamente; 

 

Considerando que, devido à sua extensão, trata-se de uma via de grande 
circulação de moradores e transeuntes, sendo comum a presença de famílias, crianças 
e ciclistas, o que exige medidas eficazes de segurança no trânsito; 

Considerando, por fim, que a instalação de quebra-molas, faixas elevadas ou 
outros mecanismos de redução de velocidade irá contribuir significativamente para a 
segurança dos moradores da região, sendo extremamente benéfico para toda a 
comunidade ; 

O Vereador subscritor, com fundamento no art. 95, §1º, do Regimento Interno 
desta “Casa de Leis”, após a aprovação do Plenário, indica à Prefeitura Municipal de 
Guarapari, por meio da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
(SEMSET), que realize a instalação de quebra-molas ou lombofaixas na Rua Joaquim 
Torquato, no bairro Camurugi, neste Município. 

 
 

 

Plenário “Ewerson de Abreu Sodré”, 5 de dezembro de 2025. 
 

 
Félix Juliatti 

Vereador Municipal 
 

Gabinete do Vereador Félix Juliatti 
Anexo da Câmara Municipal de Guarapari  
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